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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 068/2018, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

 
O senhor LUIS EDUARDO BENTO DA SILVA, Prefeito do
Município de Maxaranguape, Estado do Rio Grande do Norte, no uso
das atribuições que lhe são legalmente conferidas, na conformidade do
art. 101, II, a, da Lei Orgânica do Município,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Reconduzir Anilton Fernandes de Farias Júnior, CPF nº
778.884.644-91, para a função de representante do Poder Executivo
Municipal de Maxaranguape – RN no Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário de Maxaranguape –
RN (CMDS).
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
 
Maxaranguape/RN, 14 de novembro de 2018
 
LUIS EDUARDO BENTO DA SILVA
Prefeito Municipal
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